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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO    n.º  02/2005
	Protocolado em

31/01/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;


REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as Formalidades Regimentais, para informar a essa Casa de Leis se já foi criada a comissão que trata o Inc. VIII do Art. 5º, da Lei Municipal n.º 160/01, que dispões sobre a criação do Pólo Industrial de Micro, Pequena e Médias Empresas, e dá outras providências.

Outrossim, caso não exista a referida comissão, requer, então, a sua criação, cumprindo, dessa feita, a legislação pertinente.

JUSTIFICATIVA



Diz o Artigo 5º, Inc. VIII, da Lei Municipal n.º 160/01: “A cada 24 meses, será realizada nova avaliação das obrigações constantes no termo de doação, por uma comissão a ser criada por Decreto pelo Chefe do Poder Executivo, composta por no mínimo de  um representante da Prefeitura Municipal de Canas, um representante da Câmara Municipal e um representante do SINTRACOL (Sindicato dos Trabalhadores no Comércio) e que elaborará um laudo a fim de revalidar o Termo de Contrato, sendo que, após vinte anos, o imóvel será doado em definitivo.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2005.

PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO (Téo)

Vereador – PSB
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	Aprovado 


Rejeitado                                              em: ______/______/______

Por _________________ Votos Favoráveis

E   __________________ Votos Contrários

José Clemente Izalino
Presidente
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